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PARECER Nº 042/2024

Colegiado de Curso de Letras

PARTES INTERESSADAS: Câmpus Universitário Eugênio Carlos Stieler

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e da Linguagem

Curso de Letras

1. SÍNTESE DO PROCESSO:

Processo n° UNEMAT-PRO-2024/21074 que trata do pedido feito pelaa acadêmica KETHELEN

DIEINYS AZAMBUJA LEÃO SIQUEIRA, de apoio a estudante com Necessidades Educacionais

Especiais (NEE).

É a síntese.

2. ANÁLISE:

A acadêmica KETHELEN DIEINYS AZAMBUJA LEÃO SIQUEIRA encaminhou o pedido de apoio a

estudante com Necessidades Educacionais Especiais (NEE), via SIGAA, por meio do módulo

NEE, na data de 13 de setembro de 2024. A acadêmica solicitou um notebook para auxílio no

desenvolvimento das atividades pedagógicas, por apresentar Paralisia Cerebral Diplégica

Espástica.

Diante da solicitação, o psicólogo Henrique Yung Delbem, vinculado à Pró-Reitoria e

Assuntos Estudantis (PRAE) da Unemat, realizou uma entrevista on-line com a referida

acadêmica para verificar quais as suas necessidades/demandas. Verificou-se que além do

notebook, ela precisava de auxílio transporte para deslocamento até a Universidade e aulas

de reforço.

Assim, a PRAE deliberou que a acadêmica utilizasse o computador do Centro de Assuntos

Estudantis (CAEst) do Campus de Tangará da Serra. Além disso, teria o acompanhamento do
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bolsista do próprio Centro Estudantil para auxiliá-la. Também foi recomendado que a

acadêmica participasse das atividades de Formação de Células Cooperativas (FOCCO) e, se

julgasse necessário, solicitasse o Plano de Ensino Individualizado (PEI) de acordo com a

Instrução Normativa 001/2024.

Assim, além do pedido de concessão de dispositivo eletrônico para estudo, que foi deferido

e entregue à acadêmica, ela requereu a elaboração do PEI para a Coordenação do Curso de

Letras.

O PEI foi elaborado com a colaboração de todos os docentes que ministram aula para a

estudante, neste semestre letivo 2024/2, e foi encaminhado para a Diretoria de Gestão de

Integração e Assistência Estudantil, via e-mail.

PARECER:

Após análise, atendendo à Instrução Normativa n° 001/2024/Reitoria, o Colegiado do Curso

de Letras exara PARECER FAVORÁVEL ao pedido de apoio a estudante com Necessidades

Educacionais Especiais (NEE) da acadêmica KETHELEN DIEINYS AZAMBUJA LEÃO SIQUEIRA.

Tangará da Serra - MT, 18 de novembro de 2024.

* Assinado digitalmente pelo SIGADOC
_____________________________________________

Profa. Dra. Milena Borges de Moraes
Presidente Pró-tempore do Colegiado de Letras
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